
 

TERMO DE REFERÊNCIA  

1 - OBJETO  
1.1 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIDADE PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS E CONTÍNUO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, PARA 
IMPLANTAÇÃO, MIGRAÇÃO DE DADOS, TREINAMENTOS, BEM COMO “CESSÃO 
DE DIREITO DE USO DE SOFTWARE” PARA A GESTÃO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO NORTE, conforme 
descrição abaixo. 
 

MÓDULO PARA GESTÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

• Registrar os processos licitatórios identificando o número do processo, 
objeto, modalidade de licitação e datas do processo; 

• Possuir meios de acompanhamento de todo o processo de abertura e 
julgamento da licitação, registrando a habilitação, proposta comercial, 
anulação, adjudicação e emitindo o mapa comparativo de preços; 

• Permitir o cadastramento de comissões julgadoras: especial, permanente, 
servidores e leiloeiros, informando as portarias e datas de designação ou 
exoneração e expiração, com controle sobre o prazo de investidura; 

• Permitir consulta ao preço praticado nas licitações, por fornecedor ou 
material; 

• Disponibilizar a Lei de Licitações em ambiente hipertexto; 
• Possuir rotina que possibilite que a pesquisa de preço e a proposta 

comercial sejam preenchidos pelo próprio fornecedor, em suas 
dependências e, posteriormente, enviada em meio magnético para entrada 
automática no sistema, sem necessidade de redigitação; 

• Permitir efetuar o registro do extrato contratual, da carta contrato, da 
execução da autorização de compra, da ordem de serviço, dos aditivos, 
rescisões, suspensão, cancelamento e reajuste de contratos; 

• Integrar-se com a execução orçamentária gerando automaticamente as 
autorizações de empenho e a respectiva reserva de saldo; 

• Utilizar registro geral de fornecedores, desde a geração do edital de 
chamamento até o fornecimento do “Certificado de Registro Cadastral”, 
controlando o vencimento de documentos, bem registrar a inabilitação por 
suspensão ou rescisão do contrato, controlando a data limite de 
inabilitação; 

• Permitir o parcelamento e cancelamento das Autorizações de Compra e 
Ordens de Serviço; 

• Permitir que documentos como editais, autorizações de fornecimento, 
ordens de execução de serviços, extrato contratual, cartas contrato, 
deliberações e pareceres possam ser formatados pelo usuário, permitindo 
selecionar campos constantes bem sua disposição dentro do documento; 

• Permitir a cópia de solicitações de forma a evitar redigitação de dados de 
processos similares; 



 

• Todas as tabelas comuns aos sistemas de licitações e de materiais devem 
ser únicas, de modo a evitar a redundância e a discrepância de informações; 

• Registrar a Sessão Pública do Pregão; 
• Permitir o controle sobre o saldo de licitações; 
• Permitir fazer aditamentos, e atualizações de registro de preços; 
• Permitir cotação de preço para a compra direta. 

 

4. JUSTIFICATIVA  
4.1 O Poder Legislativo busca a cada dia aperfeiçoar seus serviços. O grande 
volume de informações geradas constantemente deve ser realizado com segurança 
e agilidade, de forma a desburocratizar as atividades. A implantação do Sistema 
informatizado será um importante elemento para a melhoria dos processos 
internos e para a otimização das atividades a serem desenvolvidas pelas áreas 
afins, por conseguinte, assegurará o cumprimento dos objetivos e metas 
estabelecidos e para tal procuramos nos espelhar em observar quesitos técnicos 
mínimos hoje já utilizados pela Administração desta Casa Legislativa.  
 
5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS  
5.1. Os itens ora pretendidos podem ser considerados “bem comum”, haja vista 
suas descrições serem usuais de mercado, detalhadas objetivamente nas 
especificações e encontrados no mercado, de forma que a escolha do produto, 
atendidas as especificações, pode ser feita exclusivamente pelo menor preço.  
 
6. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
6.1. O prazo de execução do contrato é de 12 (doze) meses, podendo a critério da 
Administração o contrato ser prorrogado nos termos da lei. Os trabalhos serão 
executados nas dependências da ADMINISTRAÇÃO, em estrita obediência aos 
detalhes constantes desse termo de referência e respectivos anexos. Os trabalhos 
de Migração/conversão de dados. bem como treinamento do sistema existente 
será de no máximo 30 (trinta) dias a contar da assinatura do contrato. 
 
7. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO  
7.1. Observado o disposto no artigo 140 da Lei 14.133/2021, o objeto do contrato 
será recebido:  

7.1.1. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento 
das exigências de caráter técnico; 
7.1.2. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais; 
7.1.3. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório 
e definitivo serão definidos em regulamento ou no contrato. 

 
7.2. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do objeto recebido 
provisoriamente ou apresentarem defeitos ou violações, será lavrado Termo de 



 

Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo o produto/serviço 
ser recolhido e substituído de imediato. 

7.2.1. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a 
contratada incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das 
sanções previstas no Edital, no Termo de Referência e no Instrumento 
Contratual.  

 
7.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei 
ou pelo contrato.  
 
7.4. Material embalado, acondicionado e identificado de acordo com a 
Especificação Técnica;  

7.4.1. Quantidades em conformidade com o estabelecido na Ordem de 
Compra/Serviço;  
7.4.2. Entregar no prazo, local e horários previstos neste Termo de 
Referência.  

 
7.5. O recebimento definitivo dar-se-á:  

7.5.1. Após verificação física que constate a integridade dos 
produtos/serviços;  
7.5.2. Após verificação da conformidade com as quantidades e 
especificações constantes no Termo de Referência e/ou com amostra 
aprovada.  

 
7.6. Satisfeitas as exigências e condições previstas, lavrar-se-á Termo de 
Recebimento Definitivo, assinado por Comissão ou Servidor designado. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
8.1. São obrigações da Contratante:  

8.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um 
servidor ou comissão especialmente designada;  
8.1.2. Efetuar o pagamento na forma convencionada no Instrumento 
Contratual. 

 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados  
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
9.1. Constituirão obrigações da adjudicatária, além das especificadas na legislação:  

9.1.1. Entregar o produto especificado na Ordem de Compra/Serviço, de 
acordo com as necessidades e o interesse do Poder Legislativo Municipal, 



 

obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste 
Termo de Referência;  
9.1.2. Responsabilizarem-se integralmente pelos produtos fornecidos, nos 
termos da legislação vigente, observadas as especificações, normas e outros 
detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por 
parte de seus empregados e prepostos, as normas do Poder Legislativo 
Municipal;  
9.1.3. Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, 
reposição ou troca do produto que não atenda ao especificado;  
9.1.4. Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo 
hábil qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o 
estabelecido; 
9.1.5. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do 
produto, reservando ao Poder Legislativo Municipal o direito de recusá-lo 
caso não satisfaça aos padrões especificados;  
9.1.6. Comunicar imediatamente ao Poder Legislativo Municipal, quando for 
o caso, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, 
para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;  
9.1.7. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais 
decorrentes de defeitos no produto entregue, seja por vício de fabricação ou 
outros;  
9.1.8. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto 
entregue;  
9.1.9. Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de 
fornecimento, não podendo, em nenhuma hipótese, transferir a 
responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o expresso 
consentimento do Poder Legislativo Municipal.  
9.1.10. Efetuar a troca do produto considerado impróprio no prazo máximo 
de 01 (uma) horas, contado do recebimento.  
9.1.11. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, 
previdenciários, securitários e outros advindos da execução do objeto, de 
forma a eximir o Poder Legislativo Municipal de quaisquer ônus e 
responsabilidades;  
9.1.12. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou 
indiretamente, por sua culpa ou dolo, a causar ao Poder Legislativo 
Municipal ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, 
inclusive por atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada 
qualquer responsabilidade do Poder Legislativo Municipal, podendo este, 
para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes 
providências:  

a) dedução de créditos da licitante vencedora;  
b) medida judicial apropriada, a critério do Poder Legislativo 
Municipal.  

 
10. DA SUBCONTRATAÇÃO  
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  



 

 
11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA  
11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.  
 
12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  
12.1. Nos termos do art. 115 Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  
12.2. A gestão e fiscalização deste Contrato serão realizadas por servidores 
indicados e designados por ato do Vereador Presidente;  
12.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da 
integral responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência;  
12.4. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por 
parte da contratada, os titulares da fiscalização deverão de imediato, comunicar 
por escrito ao órgão de administração do contratante, que tomará as providências 
para que se apliquem as sanções previstas na lei, Edital, Termo de Referência e na 
Minuta de Contrato, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados 
por sua omissão.  
 
13. DO PAGAMENTO 
13.1. Pela perfeita execução do objeto licitado, o Poder Legislativo Municipal supra 
contratante efetuará o pagamento do preço, em moeda corrente, mediante ordem 
bancária, até a data do vencimento, atestado a entrega pela Secretaria Geral deste 
Poder Legislativo, desde que não haja fato impeditivo provocado pela licitante 
vencedora; 
13.2. O pagamento somente será efetuado mediante contra apresentação da fatura;  
13.3. A fatura deverá discriminar as alíquotas dos impostos e contribuições 
inclusos no preço;  
13.4. Ocorrendo erros na fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação das 
despesas, o licitante vencedor será oficialmente comunicado pelo ente 
responsável, e a partir daquela data o pagamento ficará suspenso até que sejam 
providenciadas as medidas saneadoras. O prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação e reapresentação da fatura;  
13.5. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor, enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que o atraso gere direito a acréscimos de 
qualquer natureza, isto quando provocado pela empresa. 
 
14. DO REAJUSTE E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 



 

14.1. O reajuste de preços poderá ser utilizado na presente contratação, desde que 
seja observado o interregno mínimo de 01 (um) ano da data-limite para 
apresentação das propostas constante em edital, em relação aos custos necessários 
à execução do objeto:  
14.2. Será considerado índice inicial o da data da apresentação de proposta, com 
base na seguinte fórmula (Decreto nº 1.054/94 e Lei nº 10.192/01): 
R= V x I – Io  
Io  
Sendo: R = Valor do reajuste procurado;  
V = Valor contratual do serviço;  
I = Índice relativo ao mês do reajuste;  
Io = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondentes ao 
mês da entrega da proposta da licitação. 
 
14.3. O índice a ser utilizado para o cálculo do reajustamento do contrato é o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro índice que venha a substituí-
lo;  
14.4. Caberá à contratada a iniciativa e o encargo da apresentação da memória de 
cálculo do reajuste a ser pleiteado, cuja aprovação do percentual de reajuste 
deverá ser negociada e aprovada pelo contratante, observando-se os valores 
praticados no mercado à época de sua concessão para fornecimentos compatíveis 
com o objeto da contratação;  
14.5. É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste de itens de materiais e insumos 
não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por 
força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção 
coletiva;  
14.6. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias corridos, contados a partir da solicitação e da entrega dos 
comprovantes de variação dos custos.  
14.7. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento e não poderão 
alterar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos;  
14.8. O prazo referido no subitem 10.6 ficará suspenso enquanto a contratada não 
cumprir os atos ou deixar de apresentar a documentação solicitada pelo 
contratante para a comprovação da variação dos custos;  
14.9. Os reajustes a que a contratada fazer jus e não forem solicitados durante a 
vigência do contrato será objeto de preclusão com o encerramento do contrato;  
14.10. Os novos valores contratuais decorrentes dos reajustes terão suas vigências 
iniciadas do interregno mínimo de 01 (um) ano da data de ocorrência do fato 
gerador que deu causa ao reajuste, ou seja, do aniversário da data limite para 
apresentação das propostas constante deste edital, em relação aos custos com 
materiais e insumos necessários à execução do objeto contratado;  
14.11. Os efeitos financeiros do reajuste ocorrerão exclusivamente para os itens 
que o motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente;  



 

14.12. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer 
momento, a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos com 
base no disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/93.  

14.12.1. Durante a vigência do processo, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, exceto na hipótese, devidamente comprovada, de ocorrência 
de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021.  
14.12.1.1. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea 
“d”, do inciso II, do art. 124 da Lei n. º 14.133/2021, o Poder Legislativo 
Municipal, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o Contrato e 
iniciar outro processo licitatório.  
14.12.2. Os contratantes (contratante e contratado) têm direito ao 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do 
mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra variação de preços dos 
produtos, objeto desta licitação; por órgão regulador ou Variação do 
Mercado, que seja imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações 
pactuadas no presente instrumento.  

 
§1º A contratada, quando for o caso, deverá formular ao Poder Legislativo 
Municipal requerimento para a revisão do contrato, comprovando a 
ocorrência de aumento de preços.  

 
I - A comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de 
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de 
transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de revisão do contrato; aumento de salários de 
funcionários, aumento de locação da sede da empresa, se esta não for 
própria, e outros casos não definidos, mas que influa no valor da prestação 
dos serviços ora licitados.  
 
II - Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de 
custos comparativas entre a data da formulação da proposta e do momento 
do pedido de revisão do contrato, evidenciando o quanto o aumento de 
preços ocorrido repercute no valor total pactuado.  
 
III - O Poder Legislativo Municipal, reconhecendo o desequilíbrio 
econômico-financeiro, procederá à revisão do contrato, que será realizada 
nos termos do Artigo 136, I da Lei Nº. 14.133/2021.Nestes termos; 
diferentemente do aditivo, apostilamento não precisa ser publicado na 
imprensa oficial, nos termos do art. 89, §1º da Lei nº 14.133/2021. Outra 
característica da apostila que não há necessidade da assinatura do 
contratado ou sua anuência, bastando seu conhecimento, que se faz pela 
remessa de uma de suas vias, permanecendo outra juntada ao contrato. 
Ademais, usa-se a apostila para alterações de menor relevância sobre as 
quais órgão poderá decidir independentemente da anuência do contratado.  



 

 
IV - O Tribunal de Contas da União esclarece o conceito e as características 
da apostila nos seus manuais Licitações Contratos: orientações básicas: 
Apostila é a anotação ou registro administrativo que pode ser:  

a- Feita no termo de contrato ou nos demais instrumentos hábeis que 
o substituem, normalmente no verso da última página do contrato; 
juntada por meio de outro documento ao termo de contrato ou aos 
demais instrumentos hábeis.  
b- A apostila pode ser utilizada nos seguintes casos: variação do 
valor contratual decorrente de reajuste previsto no contrato; 
compensações ou penalizações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento; empenho de dotações orçamentárias 
suplementares até limite do seu valor corrigido  
Acórdão nº 219/2004, Plenário – TC Formalizar, mediante simples 
apostilamento, as alterações de valores decorrentes de reajustes 
previstos no próprio contrato, em consonância com art. 65, §8º, da 
Lei 8.666/93, evitando utilização de aditamentos contratuais para 
esse fim.  

 
§ 2º Independentemente de solicitação, o Poder Legislativo Municipal 
poderá convocar a contratada para negociar a redução dos preços, 
mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações 
indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços no mercado.  

 
§ 3º As alterações decorrentes da revisão do contrato PODERÃO ser 
publicadas na Imprensa Oficial, tendo em vista, tratar-se de Apostilamento.  

 
15. PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, 
as penalidades conforme a seguir: 

15.1.1. Multa por Descumprimento de Prazos e Obrigações; 
15.1.1.1. Na hipótese de a CONTRATADA não entregar o objeto 
contratado no prazo estabelecido no Termo de Referência, 
caracterizar-se-á atraso, e será aplicada multa de 1,0% (um por 
cento) por dia, até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o 
valor do contrato;  
15.1.1.2. O CONTRATANTE, a partir do 10º (décimo) dia de atraso, 
poderá recusar o objeto contratado, mediante inexecução total do 
contrato; ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não 
mais a multa diária por atraso, ante a imaculabilidade da cobrança 
sobre o mesmo objeto;  
15.1.1.3. Em caso de recusa total do objeto contratado aplicar-se-á 
multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação.  
15.1.1.4. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento 
do prazo estabelecido no subitem 15.1.1.3 deste Termo de 
Referência, as hipóteses em que a contratada não apresentar 



 

situação regular conforme exigências contidas no Edital, neste Termo 
de Referência e no Contrato.  
15.1.1.5. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não 
impede que a Administração rescinda a contratação e aplique outras 
sanções previstas em lei. 

 
15.1.2. Multa por Rescisão 

15.1.2.1. Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada 
multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação.  
15.1.2.2. Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste 
artigo e a multa específica prevista para outra inexecução que enseje 
em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior 
valor.  
15.1.2.3. As multas descritas serão descontadas de pagamentos a 
serem efetuados ou da garantia, quando houver, ou ainda cobradas 
administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente.  
15.1.2.4. O Poder Legislativo Municipal de Caiçara do Norte/RN 
poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos 
processos de aplicação das penalidades.  
15.1.2.5. Além das penalidades citadas, à contratada ficará sujeita 
ainda ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores 
do contratante, bem como será descredenciada do SICAF e, no que 
couberem, às demais penalidades referidas no Título IV – Das 
Irregularidades, Capítulo I – Das Infrações e Sanções Administrativas 
da lei 14.133/2021.  
15.1.2.6. As penalidades aplicadas à contratada serão registradas no 
SICAF e sistema próprio do município.  
15.1.2.7. A contratada não incorrerá em multa durante as 
prorrogações compensatórias expressamente concedidas pelo 
contratante, em virtude de caso fortuito, força maior ou de 
impedimento ocasionado pelo Poder Legislativo Municipal. 

 
15.2. Sanções Administrativas 

15.2.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021, a Contratada que: Inexecutar total ou parcialmente 
qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;  
15.2.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
15.2.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 
dano a Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo;  
15.2.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;  
15.2.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
15.2.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado; 



 

15.2.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 
15.2.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 
objeto da licitação sem motivo justificado; 
15.2.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 
o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do contrato; 
15.2.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução 
do contrato; 
15.2.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 
qualquer natureza; 
15.2.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitação; 
15.2.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013. 

.  
15.2.2. Comete ainda infração administrativa, a Contratada que:  

15.2.2.1. Fizer declaração falsa. 
 
15.2.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 

15.2.3.1. Advertência; 
15.2.3.2. Multa; 
15.2.3.3. Impedimento de licitar e contratar; 
15.2.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

. 
15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.2.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
15.2.4.2. As peculiaridades do caso concreto; 
15.2.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
15.2.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
15.2.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
15.2.5. Serão publicadas no Diário Oficial das Câmaras Municipais do Rio 
Grande do Norte – FECAM/RN as sanções administrativas previstas neste 
Termo de Referência, inclusive a reabilitação perante a Administração 
Pública. 

 
16. DO PREÇO  
16.1. O preço dos itens contratados deverá ser o mesmo apresentado na proposta 
final vencedora, durante o prazo de validade da proposta, que vigerá 
concomitantemente com contrato administrativo advindo deste processo 
licitatório, contados a partir da apresentação da proposta.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

 
17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
17.1 Informamos que os recursos destinados à cobertura das despesas ora 
pretendidos se encontram alocados na Lei Orçamentária Anual nº 247, de 13 de 
dezembro de 2023, para o exercício 2024. 
 
Caiçara do Norte/RN, 23 de janeiro de 2024.  
 
 
 
 
 

Iago Davi Ramos Gomes de Araújo 
Secretário Geral 
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